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d E c r E T a:
art. 1° convoco pelo período de 02 (dois) anos, os Policiais Militares da 
reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com §6º do art. 
105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa), com a nova redação dada pela lei Estadual 
nº 7.730/2013.
SUB TEN PM rr rG 13157 dNilSoN GoNZalES PaNToJa
SUB TEN PM rr rG 17792 MarcoS aNTÔNio doS SaNToS cardoSo
1° SGT PM rr rG 15538 laUdEliNo corrÊa JUNior 
1º SGT PM rr rG 15458 GEraldo MoNTEiro doS SaNToS
2º SGT PM rr rG 20601 JorGE NEY coSTa BarBoSa
2° SGT PM rr rG 20488 daNiEl dE JESUS MUNiZ 
2° SGT PM rr rG 13483 carloS alBErTo GUEdES da crUZ
2° SGT PM rr rG 19549 SaNdErli MarTiNS PiNHEiro
2º SGT PM rr rG 15360 alaN ricardo ESPÍriTo SaNTo da rocHa
3° SGT PM rr rG 14327 rEGiNa cÉlia PErEira dE carValHo 
3° SGT PM rr rG 16617 raiMUNda SUElY SoarES do NaSciMENTo
art. 2° Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, que 
revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985); e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/80597,
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais 
Militares da reserva remunerada, a seguir nominados, de acordo com o 
artigo 78, §2° da lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP QoaPM rr rG 10597 NaZarENo MoNTEiro MariNHo
SUB TEN PM rr rG 13788 NaTaN frEiTaS GalVÃo
1° SGT PM rr rG 10499 fraNciSco carloS da coSTa SilVa 
3° SGT PM rr rG 12740 SÉrGio raiMUNdo BraGa liMa
3° SGT PM rr rG 11474 JoÃo BaTiSTa rodriGUES do carMo
3° SGT PM rr rG 16208 rUi PaiXÃo lacErda
3° SGT PM rr rG 12125 fraNciSco XaViEr PaiXÃo
3° SGT PM rr rG 14899 JoSÉ Maria TaVarES JÚNior
cB PM rr rG 10691 JoSÉ do Socorro NaVEGaNTES da SilVa
cB PM rr rG 22242 adiMilSoN doS SaNToS BraBo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20 de dezembro de 2021. 
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará. e
considerando a lei complementar  n°142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985);
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2022/119038,
d E c r E T a:
art. 1° fica renovada a convocação, pelo período de 02 (dois) anos, do 
Policial Militar da reserva remunerada a seguir nominado, de acordo com o 
artigo 78, §2º da lei complementar  nº. 142, de 16 de dezembro de 2021:
2° SGT PM rG 9594 PaUlo oSÉaS diaS roMÃo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21 de dezembro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021. 
que revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/112035;
d E c r E T a:
art. 1° fica renovada a convocação, pelo período de 2 (dois) anos, dos 
Policiais Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com 
o art. 78, §2° da lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021.
1° SGT PM rr rG 19074 aNTÔNio JoSÉ liMa MaToS
2° SGT PM rr rG 14595 dENÍlSoN coNcEiÇÃo aMoraS
cB PM rr rG 13452 Maria dE NaZarÉ NEGrÃo dE aNdradE
art. 2° Este decreto entra em vigor em 19 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará. e
considerando a lei complementar  n°142, de 16 de dezembro de 2021, 
que revoga dispositivos da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/112916;
d E c r E T a:
art. 1° fica renovada a convocação, pelo período de 02 (dois) anos, do 
Policial Militar da reserva remunerada a seguir nominado, de acordo com o 
artigo 78, §2º da lei complementar nº. 142, de 16 de dezembro de 2021:
SUB TEN PM rr rG 12027 aNToNio faVacHo dE araÚJo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 19 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando as informações e documentos constantes no Processo nº. 
2022/193177,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado o cB 
PM rG 39123 JHEMErSoN coSTa SaNToS.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 88, §1°, inciso i, da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/61783. 
r E S o l V E:
art. 1° colocar à disposição da Escola Superior de Guerra do Ministério da 
defesa o cEl QoPM rG 26309 carloS dÓria SaNToS. 
art. 2° fica agregado o cEl QoPM rG 26309 carloS dÓria SaNToS, 
em razão de ter passado à disposição da Escola Superior de Guerra do 
Ministério da defesa. 
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 17 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2021/1283303,
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o TEN cEl QoPM rG 29199 raiMUNdo 
alEXaNdrE diaS dE aBrEU, foi colocado à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
TEN cEl QoPM rG 29199 raiMUNdo alEXaNdrE diaS dE aBrEU, por 
ter cessado o motivo de sua permanência na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social - SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de fevereiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, riTa dE 
cáSSia SaNToS doS SaNToS do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, WÂNia doroTÉa 
GoMES Garcia para exercer o cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 17 dE MarÇo dE 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 


